
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA EMPRESA 
D.F.M. INDÚsTRJA QUIMICA LTDA. 

Aos 19 (DEZENOVE) dias do mês de ABRIL de 2016, as 10:25h, o 
Administrador Judicial da empresa retro citada, DR. MAURICIO GALVÃO 
DE ANDRADE, nomeado nos autos do processo de Recuperação Judicial 
proposto junto a 2 W a r a  do Foro Distrital de Jandira - Comarca de 
Barueri/SP, tramitando sob o número 0003124-79.2014.8.26.0299, deu 
início, em CONTINUAÇÃO aos trabalhos da ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES (AGC) suspensa em 17/02/2016, realizada nas dependências 
do Hotel Lummina, Localizado na Avenida Anápolis, 584, Barueri/SP, 
cujos credores presentes assinaram a lista de presença, a qual segue em 
anexo e passa a ser parte integrante desta ata. Primeiramente, o 
Administrador Judicial convidou um dos credores presentes para 
secretariar esta Assembleia e como não houve aceitantes do convite, o 
Administrador Judicial manteve como secretária Claudia Sandrini, 
advogada, devidamente inscrita na OAB/SP no 296.054, o que foi aceito 
pela assembleia. Dando continuidade, tendo em vista a continuação 
independer de quorum para instalação, o Administrador Judicial encerrou 
a lista de presença e declarou abertos os trabalhos, passando a palavra ao 
Consultor da Recuperação Judicial, SR. WALDIR FREITAS. Em primeiro, o 
Sr. Waldir questionou se todos os credores presentes tiveram acesso ao 
modificativo, bem como se havia alguma dúvida a respeito das 
modificações. Neste sentido não houve nenhum a manifestação. Em 
sequência, o Sr. Waldir reiterou as duas modificações ocorridas no PRJ, 
quais sejam, a) a relação de credores está em conformidade com a 
relação de credores homologada, e b) os primeiros dois semestres de 
amortização serão pagos linearmente, e os demais proporcionalmente ao 
crédito homologado. Não havendo mais nenhuma manifestação, o 
Administrador Judicial submeteu o plano de recuperação judicial com seu 
modificativo a votação entre os presentes, obtendo o seguinte resultado: 
na CLASSE I - TRABALHISTA, do total de 10 credores presentes, que 
perfazem o montante de R$ 86.440,15, todos votaram favoravelmente ao 
plano, o que equivale a 100% da classe; na CLASSE I1 - COM GARANTIA 
REAL. do total de 1 credor no montante de R$ 504.786,09 presente, este 
se absteve, ficando, portanto, fora da base de votação; na CLASSE 111 - 
OUIROGRAFÁRIOS, do total de 20 credores presentes perfazendo o 
montante de R$ 5.461.658,38, houve uma abstenção, no montante de R$ 
67.296,44, restando 19  credores nesta classe, os 
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montante de R$ 5.394.361,94, destes, 10 credores votaram 
favoravelmente ao plano, o que equivale a 52,63%, e por valor R$ 
3.653.427,57 votaram a favor, o que equivale a 67,73%, por valor. 
Restando, portanto, aprovado o Plano de Recuperação Judicial e seu 
Modificativo nas duas classes presentes. Dando continuidade aos 
trabalhos, o Administrador Judicial, questionou aos presentes se havia 
algum interessado na constituição do comitê de credores. Neste sentido, 
não houve nenhuma manifestação. O credor Banco do Brasil, por sua 
representante, solicitou constasse em ata que exercerá seu direito de 
prosseguir com ações e execuções contra avalistas e coobrigados. 

r Judicial solicitou a leitura desta ata pela 

1) 
ada por unanimidade entre os presentes, 

e ristina Nunes Laranjeira Outros 

Dr. Marco Aurélio de Hollanda 

- 

Dr. Bruno Calió Carvalho 
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Cre - classe 111: Dow Brasil Ind. e Com. De Prod. 

Dr. Antonio Henrique Monteiro 

o - classe 111: Santa Cruz Indústria e Comércio Ltda. e 
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D.F.M. INDUSTRIA QU~MICA LTDA 
Relação Geral de Credores Sujeitos Recuperação Judicial 

Santa Cmz Induseia e Comercial Ltda 

Wacker Quimica Do Brasik Ltda CLASSE III R$ 18.868,20 S S S 
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D.F.M. INDUSTRIA QU~MICA LTDA 
Relação Geral de Credores Sujeitos A Recuperação Judicial 

ARIO INACIO BISPO 
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D.F.M. INDUSTRIA QU~MICA LTDA . . 
RelaMo Geral de Credores Sujeitos à ~ e c u ~ e r a ç a o  Judicial 

)&Wa &"Jko ) k h h  

-- 
Banco Votorantim S A 

Itau Unibanco S A 

CLASSE I I  

CLASSE I I  

mxu9 

R$ 504 786.09 

R$ 2 795 705.37 
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D.F.M. IND~STRIA QUIMICA LTDA 
Relação Osral decredores SuJeitos ii Recuperação Judicial 
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